
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

AV. FRANCISCO VALADARES DA FONSECA, 250 – VASCO LOPES – CEP 35669-000 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
OBJETO: 
 
Contratação de serviços de oficineiros para o programa “ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL” da 

Prefeitura Municipal de Papagaios/MG. 

 
JUSTIFICATIVA:  
 
A Lei 14.640/2023 institui o Programa Escola em Tempo Integral, prevendo assistência 

técnica e financeira da União a Municípios, para induzir a criação de novas matrículas em 

tempo integral nas escolas de educação básica pública. A Educação Integral busca garantir o 

desenvolvimento humano em todas as suas dimensões: intelectual, física, afetiva, social e 

cultural. Para isso, pressupõe a construção permanente de um projeto educativo 

compartilhado por gestores, professores, estudantes, famílias e comunidades locais. Trata-se, 

portanto, de uma visão de ensino e aprendizagem que reconhece a escola em seu potencial 

democrático e acolhedor, em prol das ações em educação do Município de Papagaios. 

Item 
Qte. 

Estimada 
Unidade Descrição Minuciosa do Serviço 

1. 1 08 Mês Oficina Reforço em Língua Portuguesa  
Profissional qualificado e habilitado com Licenciatura em 
Pedagogia, Normal Superior ou Magistério nível médio, 
para ministrar oficina de REFORÇO EM LÍNGUA 
PORTUGUESA (Leitura, escrita, interpretação, produção de 
texto e outras atividades em conformidade com a BNCC). O 
contratado deverá desenvolver atividades inerentes ao 
Programa Escola em Tempo Integral, diariamente, 
perfazendo uma carga horária de 6 (seis) horas, conforme 
a necessidade da Escola Municipal Domitila Valadares 
Figueiredo e Escola Municipal Nadir José de Barcelos. 

2.  8 Mês  Oficina Reforço em Matemática  
Profissional qualificado e habilitado com Licenciatura em 
Pedagogia, Normal Superior ou Magistério nível médio, 
para ministrar oficina de REFORÇO EM MATEMÁTICA 
(jogos e atividades envolvendo as quatro operações 
matemáticas, problemas de raciocínio lógico e outras 
atividades em conformidade com a BNCC). O contratado 
deverá desenvolver atividades inerentes ao Programa 
Escola em Tempo Integral, diariamente, perfazendo uma 
carga horária de 6 (seis) horas, conforme a necessidade da 
Escola Municipal Domitila Valadares Figueiredo e Escola 
Municipal Nadir José de Barcelos. 
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3.  08 Mês Oficina de Esportes  
Profissional qualificado e habilitado preferencialmente 

com licenciatura em Educação Física ou Licenciatura em 

Pedagogia, Normal Superior ou Magistério nível médio, 

para ministrar oficina de ESPORTES (jogos, atividades 

lúdicas e recreativas e práticas esportivas dentro das 

quatro modalidades: basquetebol, handebol, voleibol e 

futebol), e outras atividades em conformidade com a 

BNCC. O contratado deverá desenvolver atividades 

inerentes ao Programa Escola em Tempo Integral, 

diariamente, perfazendo uma carga horária de 6 (seis) 

horas, conforme a necessidade da Escola Municipal 

Domitila Valadares Figueiredo e Escola Municipal Nadir 

José de Barcelos. 

4.  08 Mês Oficina de Teatro 

Profissional qualificado e habilitado, preferencialmente 
com licenciatura em Pedagogia, Normal Superior ou 
Magistério nível médio, para ministrar oficina de TEATRO, 
promovendo atividades visando à consciência corporal, 
comunicação verbal, desinibição, imaginação e 
criatividade, senso crítico e visões artísticas, com leituras e 
adaptações de texto, bem como outras atividades em 
conformidade com a BNCC. O contratado deverá 
desenvolver ações inerentes ao Programa Escola em 
Tempo Integral, diariamente, perfazendo uma carga 
horária de 6 (seis) horas, conforme a necessidade da 
Escola Municipal Domitila Valadares Figueiredo e Escola 
Municipal Nadir José de Barcelos. 

5.  08 Mês  Oficina de Meio Ambiente 

Profissional qualificado e habilitado,  preferencialmente  
com licenciatura em Engenharia Ambiental, Gestão 
Ambiental, Pedagogia, Normal Superior ou Magistério 
nível médio, para ministrar oficina de EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL, visando ações educativas, teóricas e práticas,  
para ampliar os conhecimentos ecológicos, envolvendo os 
recursos naturais, a sustentabilidade, os cuidados e 
melhorias com o meio ambiente e à implementação de 
iniciativas do uso consciente da água e coleta seletiva do 
lixo, bem como outras atividades em conformidade com a 
BNCC. O contratado deverá desenvolver ações inerentes 
ao Programa Escola em Tempo Integral, diariamente, 
perfazendo uma carga horária de 6 (seis) horas, conforme 
a necessidade da Escola Municipal Domitila Valadares 
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Figueiredo e Escola Municipal Nadir José de Barcelos. 
6.  08 Mês  Oficina de Tecnologia da Informação 

Profissional qualificado e habilitado,  preferencialmente  

com licenciatura/bacharelado em Engenharia da 

Computação, Ciência da Computação, Pedagogia, Normal 

Superior ou Magistério nível médio, para ministrar oficina 

de TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, visando ações 

educativas que promovam a inclusão digital, o 

aprimoramento de habilidades relativas ao uso do 

computador e da mídias digitais, desenvolver o senso 

crítico e ético para o uso da Internet e recursos 

tecnológicos, bem como outras atividades em 

conformidade com a BNCC. O contratado deverá 

desenvolver ações inerentes ao Programa Escola em 

Tempo Integral, diariamente, perfazendo uma carga 

horária de 6 (seis) horas, conforme a necessidade da 

Escola Municipal Domitila Valadares Figueiredo e Escola 

Municipal Nadir José de Barcelos. 

1 - OBSERVAÇÃO: 
 
1.1– O Contrato deverá ser firmado sobre o menor preço por unidade. 
 
1.2 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações fornecidas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase deste credenciamento. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação ou inabilitação do prestador de serviços, ou a rescisão da Ata de registro de 
Preços, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 
 
1.3 - Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento aos 
cofres da Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal nº. 
1.849/2023 e com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 
devendo obedecer aos percentuais de retenção estabelecidos no anexo I da referida instrução 
normativa. 
 
1.4– O contrato será firmado para 07 (sete) meses, a partir do mês de junho de 2025. 
 
2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
2.1 – Oficina de Reforço em Língua Portuguesa: 

Profissional qualificado e habilitado com Licenciatura em Pedagogia, Normal Superior 
ou Magistério nível médio. 
 
2.2 - Oficina de Reforço em Matemática: 
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Profissional qualificado e habilitado com Licenciatura em Pedagogia, Normal Superior ou 
Magistério nível médio. 
 
2.3 - Oficina de Esportes: 
Profissional qualificado e habilitado preferencialmente  com licenciatura em Educação Física 
ou Licenciatura em Pedagogia, Normal Superior ou Magistério nível médio. 
 
2.4 - Oficina de Teatro: 
Profissional qualificado e habilitado,  preferencialmente  com licenciatura  em Pedagogia, 
Normal Superior ou Magistério nível médio. 
 
2.5 -  Oficina  de Educação Ambiental: 
Profissional qualificado e habilitado,  preferencialmente  com licenciatura em Engenharia 
Ambiental, Gestão Ambiental, Pedagogia, Normal Superior ou Magistério nível médio, 
 
2.6 - Oficina de Tecnologia da Informação: 
Profissional qualificado e habilitado,  preferencialmente  com licenciatura/bacharelado em 
Engenharia da Computação, Ciência da Computação, Pedagogia, Normal Superior ou 
Magistério nível médio. 

 
3 - CLASSIFICAÇÃO SERVIÇOS COMUNS: 
 
Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na definição de MATERIAIS/SERVIÇOS 
caracterizados como comuns, tendo em vista que possuem características tecnicamente 
padronizadas, de aferição simples, cujos padrões de desempenho e qualidade são objetivamente 
definidos por meio de especificações usuais do mercado. 
 
4 - ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS: 
 
O orçamento estimado da contratação será divulgado após o julgamento das propostas de 
preços, visando estimular a competitividade e viabilizar a negociação de maneira mais natural, 
em consonância com o interesse público. 
 
Nesse sentido já se manifestou o TCU: “No caso, a Administração não divulgou a planilha e 
contratou com preços inferiores em 50% a esta”. (Fonte: TCU. Processo n° 500.117/96-9. 
Decisão n° 097/1997- Plenário)” (grifo nosso) 
 
6 - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 
 
Os oficineiros deverão apresentar as oficinas solicitadas, por um período de 07 meses a partir 
de maio/2025, na Escola Municipal Domitila Valadares Figueiredo e na Escola Municipal 
Nadir José de Barcelos conforme cronograma prévio dos respectivos setores requisitantes. 
Após recebimento da Ordem de Fornecimento, o licitante terá o prazo de 05 (cinco) dias para 
efetivar a entrega. 
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7 – PRAZO DE PAGAMENTO 
 
Até 30 (trinta) após a entrega do serviço, mediante a apresentação da Nota devidamente 
aprovada pelo setor requisitante. 
 
8 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 Ficha 01082   
 Órgão: 02 Prefeitura Municipal 
 Unidade: 02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 Sub-Unidade: 02.05.10 ASSESSORIA TÉCNICA DE POLÍTICAS EDUCACI 
 Funcional Programatica: 12.361.0188.2634 ATIVIDADES DO  PROG  ESCOLA  EM  TEMP IN 
 Elemento da Despesa: 3.3.90.36.00 Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física 
 Fonte de Recurso: 2.569.000.0000 Outras Transferências de Recursos do FNDE 
 Ficha 00443   
 Órgão: 02 Prefeitura Municipal 
 Unidade: 02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 Sub-Unidade: 02.05.10 ASSESSORIA TÉCNICA DE POLÍTICAS EDUCACI 
 Funcional Programatica: 12.361.0188.2634 ATIVIDADES DO  PROG  ESCOLA  EM  TEMP IN 
 Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 
 Fonte de Recurso: 2.569.000.0000 Outras Transferências de Recursos do FNDE 

 
9 - ÓRGÃO REQUISITANTE:  
GESTOR DO CONTRATO: Rosiane de Faria Cançado Barcelos 
FISCAL DO CONTRATO: Dorotéia Aparecida Rodrigues 
 
 
 

__________________________________ 
Rosiane de Faria Cançado Barcelos 

Secretária Municipal de Educação 


